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PROTOCOTISTA

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das

atribuições conferidas pelo Artigo í28, § 10, inciso ldo Regimento lnterno desta

Casa de Leis e nos termos do contido na LDOI2025, através do Programa: 0005 -

TODOS POR UM TRÂNSIO MELHOR / SOMOS TODOS TRÂNSIO; AçÃO:

1045 Construção da Pista Destinada a lnstalação da Escola de Educação no

Trânsito - DENTRANZINHO, INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao

EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO - JOÁO DOUGLAS FABRICIO,

sugerindo a implementação de uma minicidade que simula espaços de trânsito, com

diversos elementos urbanos, voltada à educação de trânsito para crianças -

DETRANZINHO, no Município de Campo Mourão.

JUSTIFICATIVA
O Detranzinho é um espaço de trânsito, com

diversos elementos urbanos, voltada à educação de trânsito para crianças. Lá elas

aprendem, na prática, como funciona o dia a dia no trânsito para saberem desde

cedo os direitos e deveres de motoristas, pedestres, ciclistas e motociclistas.
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O BINEÍE VERE1ADOR f^RCtO BERBEI

No Detranzinho, o processo educacional acontece
de forma prática e rúdica, em um grande ambiente preparado especiarmente para
as crianças que conta com quadras derimitadâs por meio-fio, pistas de roramento
com sinalização verticar e horizontar, vias de sentido único e dupro de circuração,
vias preferenciais e binários, travessia erevada, rombada, cicrovia e rotatória. o
espaço tem também guarita e estacionamento interno para ônibus, com acesso
prioritário e acessível.

No local, há ainda bicicletas e mini veículos
elétricos que podem ser abastecidos em pequenos eletropostos. Eles serão
utilizados pelas crianças como parte das atividades de aprendizagem.

Nestes termos, seja ouvido o Soberano plenário.
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SALA DAS SESSÔES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, EStAdO
do Paraná, em 24, de janeiro de 2025.

'rà



A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTI FIGA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REG ISTRO DE SUMULA NOS TERMOS DA RESOLU CÃON
11t2013

SO MATERIA

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto

(x ) existe o registro de súmula de outro Vereador e cÓPlA ANEXO.

-uUANTo À PREJUDTcTALTDADE

( X ) Necessita de análise Jurídica.

( )a proposiÇão é idêntica a outra (anexo) Já aprovada ('167, I, a Rl)
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposiÇâo (artigo 167, inciso ll) e idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n" 12025, datado em do corrente

ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhante à indicaÇão e não de

requerimento.

O TRATA-SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
oe ourRo.lÁ ApRovADo (ARTtGo 167, tNclso vll coNFoRME DocuMENTo ANExo.

- OUANTO AOS tJUESITOS PARA RECEBIMEN To E DtsrRtButcÃo DA PRoP osrcÂo

Marcelo Antônio Brandino Assis
Coordenadoria de Assuntos Legislativo>

()
()
()

( x ) Necessita de análise Jurídica.

( )A proposiçáo fere o artigo 151, § 20, inciso l, do R. 1., pois não está formalizada e êm termos.

( ) A proposiçâo tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitaçáo - no /2025 (em

anexo) - art. 151, § 2", inciso ll, alínea "d'', do R.l.

O A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAçÃO.O.U.REQU.ERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS íSO (CENTO E OITENTA DIAS) (COPIA ANEXO) - ART' 151, §
20, tNctso , ALíNEA "E", DO R.l.

() A PROPOSIÇÂO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÂO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES _ ART, 'I28, § 2", DO R,I.

REQUERIMENTO N" /2025.

rNprcAcÂoN" *11 /2025.

Campo Mourão, 12 de Íevereiro dê 2025.



25312025 - 06/01 - Jadir Soares Pepita - TNDICAÇÃO: SUGERINDO A
CONSTRUÇÂO DE UM PARQUE INFANTIL (MINICIDADE) COM QUADRAS
DELIMITADAS POR MEIO.FIO, PISTAS DE ROLAMENTO COM SINALIZAÇAO
VERTICAL E HORIZONTAL COM VIAS DE SENTIDO ÚNICO E DUPLO DE

CIRCULAÇÃO, VIAS PREFERENCIAIS E BINÁRIOS, TRAVESSIA ELEVADA,
LOMBADA, CICLOVIA E ROTATORIA, NA LOCALIDADE DO CENTRO DA
ruVENTUDE ITACHIR TAGLIARI, RUA ROBSON DACIUK PAITACH, JARDIM
AEROPORTONOMUNICÍPIODECAMPO MOURÃO. SÚMULA. t.- -(í



( )Íavorável à tramitação.
( )Íavorável à lramitação com emendas
( ) Pela apresentaçáo de substitutivo
(X) Contrário à tramitaçáo
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PROCURADORIA GERAL

Obs: A Coordenadorla de Assuntos Legislativos certificou a êxistência da Súmula no
25312025, em análise a mesma verifica-se a identidade dê pedidos, ocorrendo asslm
pÍejudicialidade na tramitaçáo da presente.

Parecer prolatado em 1710212025

( ) ........... Emendas em anexo
( )Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

vA LrE R F RA N c I sco 0ill:i?ff IUIH"','i'il i,il
DA SILVA Dados: 202s.02.17 l3:23:s l

Valter Francisco da Silva -03'oo'

Procurador Geral
Oab/Pr - 29.391

OR/DIJUR
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tE)

PARECER PRELIMINAR: DATA OO RECEBIMENTO PARA PARECER:1210212025.

(X) lndicação no 27í12025 ( ) Requerimento no J2O25
( ) Requerimento de Urgência no -12025 ( ) Moção no - 12025

AUTORIAi MARCIO BERBET

OCORRÊilCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legelidade.

(x) VeriÍicagão de Preiudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a):

( ) VÍcio de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por ferir:

( ) lnorgànico por Íerir :

( ) llegal por ferir :

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos sêguintês pontos:

( ) A indicaÉo atende ao art. 128, § 20 do R.1., frente ao disposto no programa ... da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2" do R.1., frente ao disposto no art. ...............do PPA.


